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Secreta
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DA DEPUTADA JAQUELINE SILVA

INll 1703r2019

iNDiCAÇAOr
(Da Sra. Deputada JAQUELINE SILVA)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Saúde, a implantação de uma Unidade de
Pronto Atendimento UPA ás margens da
BR 040 em frente ao BRT e ao lado da AC
419 em Santa Mana.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da
Secretaria de Estado de Saúde que adote medidas necessárias à implantação de uma
Unidade de Pronto Atendimento UPA às margens da BR 040 em frente ao BRT e ao
lado da AC 419 em Sa nta Mana.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de reivindicações antigas de moradores e comerciantes,

devido ao alto índice de acidentes que ocorrem na BR 040, à construção da Unidade

de Pronto Atendimento neste local estratégico seria de grande ajuda para o socorro
de acidentados. Uma UPA neste local poderia acelerar o atendimento médico.

Considerando que para o Estado é prioritário o atendimento das

demandas da sociedade. nada mais justo o acatamento da presente indicação.

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefkios à sociedade,
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

OISTRIBU]ÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

111] CCJ (art. 63/RICLDF)

[::] CEOF (art. 64/RICLDF)

[1:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

1::] CDDHCEDP(art. õ7/RiCLDP)
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1::] CAF (art. 68/RICLDF)

llii<1 CESC (art. õ9/RiCLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1::] CDESCTMAT(art. 69-B/RICL

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Assessor Especial
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